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Ata de análise e manifestações acerca da documentação presente nos envelopes “A” 
Documentação para Habilitação. 

 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, entre 15:00 e 17:00 horas, 

devido ao atraso ocorrido no certame anterior, à Rua Coronel Madureira, nº 77, Centro, 

Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a Presidência do Senhor Leonardo André C. J. 

Simões, estando presentes os demais membros: Marco Aurélio Pires Pinto Filho, Ricardo Sodré 

Aguiar, Marcelo de Carvalho Dantas, Jaqueline Gouveia da Silva e Waldir Carneiro de Souza Junior 

nomeados através da Portaria nº 704 de 29 de agosto de 2017, para análise e manifestações 

acerca da documentação presente nos envelopes “A” Documentação para Habilitação referente ao 

Processo nº 2.000/2018, licitação na modalidade Tomada de Preços nº 002/2018 do tipo menor 

preço global para contratação de empresa para prestação de serviços de construção de uma 

creche no bairro Itaúna neste Município, conforme especificações contidas no Edital e seus 

anexos. Aberta a sessão compareceram as seguintes empresas: 1) CAPOLAVORO ENGENHARIA 

CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES EIRELI representada pelo Sr. João Marandino Neto, 2) R3 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA representada pelo Sr. Pablo Renato Machado Monteiro. As 

empresas: CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES EIRELI e R3 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA assinaram a Declaração de análise da documentação 

presente nos envelopes “A” Documentação para Habilitação. 

Assim se manifestou o representante da empresa CAPOLAVORO ENGENHARIA 

CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES EIRELI: Acerca da documentação da empresa OMEGA 

CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA alega que a empresa não atendeu ao item 8.1.2.5 alínea “a”; 

acerca da documentação da empresa SETENG ENGENHARIA LTDA EIRELI alega que a empresa 

não atendeu o item 8.1.2.5 alínea “b”, alega que o balancete mensal não foi registrado na junta 

comercial (fls. 65 e 66), alega que o CNPJ apresenta mais de 90 (noventa) dias da emissão (fl. 70), 

alega que a empresa não apresentou a certidão de dívida ativa, somente de TVCF (fl. 76); acerca da 

documentação da empresa EMPREITEIRA RODRIGUES ALVES alega que a empresa não atendeu 

ao item 8.1.2.5 alíneas “a” e “b”, alega que o documento de identidade não foi autenticado (fl. 9), 

alega que a empresa não apresentou o documento do outro sócio o Sr. Rafael de Matos Rodrigues, 

alega que o contrato social não está autenticado (fls. 10 a 18), alega que o contrato de prestação de 

serviços não está autenticado (fls. 21 e 22), alega que o balanço não apresenta o DRE, alega que a 

empresa não apresentou os índices, alega que o balanço não foi apresentado registrado na forma 

da lei (fl. 23), alega que a certidão de falência e concordata não foi autenticada (fl. 27), alega que a 

empresa não apresentou certidão de dívida ativa municipal, alega que a empresa apresentou 

certidão negativa de ISS não autenticada (fl. 29); acerca da documentação da empresa PELT 

PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, alega que a empresa possui patrimônio líquido de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) não atendendo ao item 8.1.3.4 (fl. 40), alega que a cópia da carteira 

do CREA não está autenticada (fls. 20 e 21), alega que o termo de abertura e folhas do balanço com 

exceção do termo de encerramento não estão registrados na junta comercial (fls. 38 a 45), alega 

que o CNPJ apresenta mais de 90 (noventa) dias da emissão (fl. 55), alega que a empresa não 

apresentou o atestado de visita técnica; acerca da documentação da empresa RR FÊNIX 

TECNOLOGIA EM SERVIÇO LTDA EPP, alega a empresa não apresentou o atestado de visita técnica 

conforme item 8.1.2.7; acerca da documentação da empresa J COUTINHO CONSTRUÇÃO CIVIL 
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LTDA alega que as certidões de acervo técnico estão sem autenticação (fls. 12 a 85), alega o 

atestado de capacidade técnica não está registrado no CREA (fls. 86 a 91), alega que o patrimônio 

líquido não atende o edital item 8.1.3.4 (fl. 96), alega que a empresa não apresentou a certidão do 

cartório distribuidor da comarca; acerca da documentação da empresa JF SILVA CONSTRUÇÕES 

EIRELI EPP, alega que o alvará está fora da validade (fl. 09), alega que a empresa não apresentou 

atestado de visita técnica item 8.1.2.7, alega que o CNPJ apresenta mais de 90 (noventa) dias da 

emissão (fl. 65), alega que a inscrição estadual apresenta mais de 90 (noventa) dias da emissão (fl. 

66); acerca da documentação da empresa R3 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA alega que a 

empresa não atendeu ao item 8.1.2.5 alínea “b”, alega que o CNPJ apresenta mais de 90 (noventa) 

dias da emissão (fl. 54), alega que a inscrição estadual apresenta mais de 90 (noventa) dias da 

emissão (fl. 61), alega que a empresa não apresentou a certidão de divida ativa, somente a de ISS; 

acerca da documentação da empresa COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO 

LTDA alega que a empresa não atendeu ao item 8.1.2.5, alega que a inscrição estadual apresenta 

mais de 90 (noventa) dias da emissão (fl. 61). 

Assim se manifestou o representante da empresa R3 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA: Acerca da documentação da empresa OMEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA alega que 

o responsável técnico que visitou a obra não é engenheiro e não é vinculado à empresa (fl. 46), 

alega que a declaração de responsabilidade técnica não foi assinada por representante legal (fl. 

47); acerca da documentação da empresa PELT PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, alega que a 

empresa possui capital social de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (fls. 11 e 40), alega que a cópia da 

carteira do CREA não está autenticada (fls. 20 e 21), alega que o termo de abertura e folhas do 

balanço com exceção do termo de encerramento não estão registrados na junta comercial (fls. 38 a 

45), alega que o índice de liquidez não está registrado na junta comercial (fl. 47); acerca da 

documentação da empresa RR FÊNIX TECNOLOGIA EM SERVIÇO LTDA EPP, alega que todos os 

atestados técnicos fornecidos pela empresa não contém carimbos de autenticação do CREA em 

várias folhas. Acerca da documentação da empresa EMPREITEIRA RODRIGUES ALVES alega que a 

empresa não apresentou certidão de acervo técnico; acerca da documentação da empresa SETENG 

ENGENHARIA LTDA EIRELI alega que o comprovante de inscrição e de situação cadastral não está 

autenticado (fl. 71), alega que no balanço patrimonial não há o termo de abertura e encerramento, 

além dos índices contábeis não estarem registrados na junta comercial (fls. 64 a 66); acerca da 

documentação da empresa CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES 

EIRELI, alega que o engenheiro que compõe os atestados o Sr. Maxemino Marandino Júnior não 

está registrado no quadro técnico da empresa no CREA (fls 8 e 9), alega que o índice de liquidez 

2017 não foi autenticado em cartório ou pela equipe de licitação (fls. 63), alega que as certidões de 

falência e concordata estão vencidas uma vez que a partir de suas emissões passam a contar 90 

(noventa) dias por não possuírem validade (fls. 49 a 52), alega que não foi apresentada a certidão 

de registro de pessoa física do engenheiro responsável técnico e sim a ficha de cadastro no CREA 

do dono da empresa o Sr. João Marandino Neto, validade da carteira em 04/08/2014 (fl. 7); acerca 

da documentação da empresa JF SILVA CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, alega que todas as declarações 

não foram assinadas por representante legal (fls. 75 a 79); acerca da documentação da empresa J 

COUTINHO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA alega que a certidão de acervo técnico de pessoa física está 
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sem autenticação (fls. 12 a 85), alega que a empresa não apresentou atestado técnico que 

comprove obras semelhantes. 

Em prosseguimento, o presidente da CPL informa aos presentes que fica designada a data 

do dia 22 de junho de 2018 às 13:00 hrs para continuidade do certame. Não havendo mais a 

acrescentar foi encerrada a sessão às 17:00 horas, da qual eu, Marco Aurélio Pires Pinto Filho, 

lavrei a presente ata. 

 

 

 

Leonardo André C. J. Simões 

   Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

Jaqueline Gouveia da Silva  Ricardo Sodré Aguiar  Marco Aurélio Pires Pinto Filho 

 

 

 

Waldir Carneiro de Souza Junior   Marcelo de Carvalho Dantas 

 

PROPONENTE:  

 

 

CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES EIRELI 

 

 

R3 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 


